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 ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2024 
SRP 022/2024 

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO/MG, com sede na Rua 21 de Abril, nº 19, Centro, na cidade de São 

Geraldo, Estado de Minas Gerais, CEP 36.530-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.137.935/0001-80, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Walmir Rocha Lopes, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de estrutura para realização da 14ª Festa Country, 15ª Festa do São Geraldense Ausente e Festival 

Gastronômico de São Geraldo/MG, durante o período de 18 a 20 de julho de 2024, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que são parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VR UNITÁRIO VR TOTAL 

1 

Locação de Jogo de Mesa – locação de 
jogo de mesa de plástico, contendo 4 
cadeiras sem braços, em cores brancas, 
devidamente higienizadas, sem 
manchas, sujeira ou qualquer defeito. 
A Contratada é responsável pela 
disponibilização e retirada dos itens 
nos locais indicados pelos setores 
requisitantes através da Ordem de 
Serviço. 

Serviço 50   

2 

Serviço de filmagem - com câmera 4k 
full HD, incluindo gravação e 
transmissão simultânea. O serviço 
deverá ser prestado por colaborador 
devidamente qualificado, a fim de 
atingir uma prestação de serviço de alta 

Serviço 3   
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qualidade (com nitidez, profundidade 
de cores e faixa dinâmica adequada), 
devendo ser realizado com duas 
câmeras simultâneas. O tempo médio 
de duração do serviço é de 
aproximadamente 4 (quatro) horas. 
Todos os equipamentos utilizados a 
prestar o serviço são de 
responsabilidade da Contratada, bem 
como todos os custos relativos à 
transporte, deslocamento e 
alimentação de seus colaboradores. Se 
necessário, o setor requisitante 
solicitará a edição das imagens, até 72h 
após a finalização da gravação e/ou 
transmissão, devendo ser entregue à 
Contratante, por meio de link ou em 
pendrive, em até 5 (cinco) dias úteis. 
Os direitos autorais e propriedade 
intelectual será do Município de São 
Geraldo/MG. 

3 

Painel de led p3.9 outdoor Montado na 
estrutura de Alumínio A 30 que atenda 
as demandas da prefeitura, sera 
cobrado um aluguel a cada 6 horas de 
evento 

mts2 50   

4 

Locação de Data Show e Tela de 
Projeção – locação de projetor de alta 
definição, específicos para atender 
grandes eventos, capazes de projetar 
imagens de 120 a 300 polegadas em alta 
resolução, com utilização média de 6 
(seis) horas, juntamente com tela de 
projeção em lona branca (fosca), nos 
tamanhos de 4x3m, em estrutura Q30. 
Todos os equipamentos utilizados a 
prestar o serviço são de 
responsabilidade da Contratada, bem 
como todos os custos relativos à 
transporte, deslocamento e 
alimentação de seus colaboradores. Os 
equipamentos devem estar instalados e 
pronto para uso com no mínimo 2 
(duas) horas de antecedência do inicio 
do evento, que será informado pelo 
setor requisitante através de Ordem de 
Serviço. 

Serviço 3   

5 
Palco 6x6m em estrutura de alumínio 
Q-30 – locação de palco, em estrutura 
de alumínio Q30, medindo 6 metros de 

Serviço 1   
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boca de cena por 6 metros de 
profundidade, por 7m de altura. Tendo 
o piso com altura de 1,5m e carpete, 
fechado ao fundo e nas laterais com 
sombrite, com pano de saia à frente, 
cobertura em lona antichama, com 
guarda corpo, escadas e corrimão de 
acordo com as normas do Corpo de 
Bombeiro de MG. Com área de serviço 
e house mix de no mínimo 12m² com 
elevação de 30cm. Deverá conter 
suporte ou torre para sustentação do 
P.A. (sonorização) conforme 
necessidade da equipe de som. Palco 
com no mínimo dois estaiamentos por 
pé. A Contratada se responsabiliza por 
todos os custos com montagem, 
desmontagem e transporte dos itens. O 
palco deverá estar devidamente apto 
para uso em 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede o início da festividade, 
que deverá ser indicado pelo setor 
requisitante através da Ordem de 
Serviço. 

6 

Locação de Tendas 10x10m – locação 
de tendas em 10x10m, do tipo galpão, 
fabricadas em aço inoxidável, com lona 
de cobertura confeccionada em 
material PVC, fibras emborrachadas 
ou poliéster, impermeáveis e 
antifúngica e antimofo. Todos os 
custos de transporte, deslocamento e 
montagem do item é de 
responsabilidade da Contratada. As 
tendas deverão estarem prontas para 
uso em no mínimo com 12 (doze) 
horas de antecedência do início do 
evento, que deverá ser informado pelo 
setor requisitante através da Ordem de 
Serviço. 

Serviço 2   

7 

Locação de Tendas 3,5x3,5m, com 
balcão - locação de tendas em 
3,5x3,5m, fabricadas em aço 
inoxidável, com lona de cobertura 
confeccionada em material PVC, fibras 
emborrachadas ou poliéster, 
impermeáveis e antifúngica e 
antimofo. As tendas deverão conter 
balcão, em madeira, em bom estado de 
uso e conservação, com altura padrão. 

Serviço 20   
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Todos os custos de transporte, 
deslocamento e montagem do item é 
de responsabilidade da Contratada. As 
tendas deverão estarem prontas para 
uso com no mínimo 6 (seis) horas de 
antecedência do início do evento, que 
deverá ser informado pelo setor 
requisitante através da Ordem de 
Serviço. 

8 

Locação de Gradil – locação de gradil, 
em peças de 2x1,3m, em estrutura 
metálica, sem sinais de ferrugem e/ou 
corrosão e devidamente limpas. A 
Contratada se responsabiliza pela 
disponibilização e instalação dos gradis 
no espaço de evento indicado pelo 
setor requisitante através de Ordem de 
Serviço, com no mínimo de 6 (seis) 
horas de antecedência do início da 
festividade. Todos os custos de 
transporte, deslocamento e montagem 
do item é de responsabilidade da 
Contratada. 

Unidade 1300   

9 

Locação de Banheiro Químico 
Masculino e Feminino - em material 
polietileno, com altura de 2,24 m, 
largura 1,22 m, comprimento 1,16m, 
composto de um vaso sanitário. 
Mictório e dispensam rede e água e 
esgoto, os sanitários deveram ter: caixa 
de dejetos com assento, suporte para 
papel higiênico, adesivo com 
identificação (masculino/feminino). 
Ponto de ventilação natural, mictório, 
teto translucido, fechadura de metal 
com sinalizador (livre/ocupado), 
capacidade da caixa para alumínio de 
220 (duzentos e vinte) litros. A 
Contratada compromete em instalar os 
sanitários 01 (um) dia antes do evento, 
nos locais determinados pelo setor 
requisitante através de Ordem de 
Serviço, devendo retirá-los no dia 
seguinte ao término do evento. A 
Contratada deverá ainda, manter a 
limpeza e manutenção dos banheiros 
diariamente durante o evento. 

Diária 260   

10 
Locação de banheiros químicos 
masculinos e femininos para 
portadores de deficiência – locação de 

unidade 30   
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banheiro químico masculino e/ou 
feminino, fabricado em polietileno ou 
material similar, com dimensões de 
1,16m de frente x 122m de fundo x 
2,10 de altura, composto de caixa de 
dejeto, fechamento com identificação 
de ocupado. A Contratada 
compromete em instalar os sanitários 
01 (um) dia antes do evento, nos locais 
determinados pelo setor requisitante 
através de Ordem de Serviço, devendo 
retirá-los no dia seguinte ao término do 
evento. A Contratada deverá ainda, 
manter a limpeza e manutenção dos 
banheiros diariamente durante o 
evento. 

11 

Estrutura Camarote – Estrutura 
composta de dois patamares, sendo 
que em cada patamar irá ser distribuído 
20 camarotes, medindo 2m de frente 
por 3m de fundo, tendo ainda, em cada 
patamar um corredor de 1,2m, 
totalizando, portanto, 40 camarotes 
com capacidade para até 10 pessoas 
cada, contendo ainda um jogo de 
mesas com quatro cadeiras a cada 
camarote. O camarote deverá contar 
com dois halls de entrada, sendo um 
em cada lado, por patamar. A estrutura 
do primeiro patamar ficará elevada a 
1,8m do chão e o segundo patamar a 
2,4m do chão, em estrutura metálica 
com travamento e piso madeirite em 
20mm. A cobertura do camarote 
deverá ser em estrutura de alumínio 
Q30 e lona branca impermeável, 
antifúngica e antimofo. Contará ainda 
com escadas para as entradas com 
guarda corpo e corrimão, seguindo a 
norma técnica pertinente, sendo de 
responsabilidade da Contratada a 
emissão da ART e apresentação da 
mesma ao Município de São Geraldo 
com no mínimo 12 (doze) horas de 
antecedência. O item deverá ser 
disponibilizado pronto para uso com 
no mínimo uma semana de 
antecedência ao início do evento que 
deverá ser indicado pelo setor 
requisitante através de Ordem de 

serviço 3   
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Serviço. A Contratada se 
responsabiliza por todos os custos 
com montagem, desmontagem, cessão 
de mão de obra e transporte dos itens. 
Deverá ser responsável ainda pelo 
fornecimento de duas tomadas (uma 
110v e outra 220v) e um ponto de luz 
com lampada, a cada camarote. Ainda, 
deverá fornecer todos os extintores de 
incêndio necessário, bem como as 
luzes de emergência e os refletores dos 
corredores, conforme exigência do 
Município, Corpo de Bombeiros ou 
Mapa do Evento. 

12 

Locação de Placas de Cercamento – 
locação de placas de cercamento, de 
2x2m, em estrutura metálica, sem 
sinais de ferrugem ou corrosão, 
devidamente limpas. A Contratada se 
responsabiliza pela disponibilização e 
instalação dos gradis no espaço de 
evento indicado pelo setor requisitante 
através de Ordem de Serviço, com no 
mínimo de 6 (seis) horas de 
antecedência do início da festividade. 
Todos os custos de transporte, 
deslocamento e montagem do item é 
de responsabilidade da Contratada. 

metro 300   

13 

Locação de Tendas 3x3m - locação de 
tendas em 3x3m, modelo chapéu de 
bruxa, em estrutura metálica, com 
cobertura em lona autoextinguível e 
anti-chamas, em bom estado de uso e 
conservação. Todos os custos de 
transporte, deslocamento e montagem 
do item é de responsabilidade da 
Contratada. As tendas deverão estarem 
prontas para uso com no mínimo 12 
(doze) horas de antecedência do início 
do evento, que deverá ser informado 
pelo setor requisitante através da 
Ordem de Serviço. 

Serviço 1   

14 

Locação de camarim de octanorm 
4x4m – locação de camarim de 
octanorm, em 4x4m, com forro de 
teto, carpete para o chão, ar 
condicionado, sofá, mesa, seis cadeiras, 
arara e espelho. Abertura para 
banheiro em uma lateral, porta com 
chave, iluminação e tomada. (02 

Serviço 3   
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camarins por noite). O item deverá ser 
disponibilizado pronto para uso com 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência ao início do evento que 
deverá ser indicado pelo setor 
requisitante através de Ordem de 
Serviço. A Contratada se 
responsabiliza por todos os custos 
com montagem, desmontagem e 
transporte dos itens, além do 
fornecimento das lâmpadas 
emergenciais, extintores de incêndio 
que o Município e/ou o Corpo de 
Bombeiros venha a exigir. 

15 

Locação de Gerador de Energia 180 
Kva standby – locação de gerador de 
energia, em 18Kva Standby, 
devidamente abastecido e 
acompanhado de um técnico para 
manutenção e apoio. A Contratada se 
responsabiliza por todos os custos 
com abastecimento, transporte, cessão 
de mão de obra e demais despesas 
necessárias. O item deverá ser 
disponibilizado com no mínimo 6 
(seis) horas de antecedência ao início 
do evento que deverá ser indicado pelo 
setor requisitante através de Ordem de 
Serviço. 

Serviço 3   

16 

Locação de passarela – locação de 
passarela, em estrutura metálica com 
travamento e piso madeirite em 20mm, 
com altura de 1,3m do chão. Tendo 
suas medidas em 10m de comprimento 
por 2,2m de largura. É de 
responsabilidade da Contratada todo o 
custo relativo a montagem, 
desmontagem, transporte e demais 
despesas necessárias. O item deverá 
estar instalado e pronto para uso com 
no mínimo de 12 (doze) horas de 
antecedência do início do evento, que 
será informado pelo setor requisitante 
através da Ordem de Serviço. 

Serviço 3   

17 

Locação de som e iluminação – 
conforme Rider técnico anexo (Anexo 
I-A), torre de delay, torre de flay e 
house mix (deve ser montada com 
tamanho de acordo com a quantidade 
de equipamentos que deve ser 

Serviço 3   
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utilizados). Para os 3 dias de evento. 
Período da prestação do serviço 18 a 
20 de julho de 2024. O responsável 
pelo fornecimento do som deverá ser 
responsável pelo serviço de locução de 
evento e pelo DJ - durante os 03 dias, 
com experiência em apresentação de 
shows, abertura e condução de 
eventos, respeitando o roteiro 
previamente estabelecido pelo 
município, com total disponibilidade 
de horário para o evento. 

18 

Serviço de Montador de Estruturas – 
prestação de serviço de carregadores 
(trabalhadores braçais – CBO 7242-
05), para auxiliarem na montagem e 
desmontagem das demais estruturas e 
equipamentos necessários para os 
espetáculos artísticos, com 
disponibilidade total de horário para 
atender às demandas do município. Do 
início ao final do evento. 

Serviço 15   

19 

Serviço de equipe de apoio com 
Homens/Mulheres – contratação de 
equipe de apoio com homens e 
mulheres, para controle de acesso, 
revistas pessoais e segurança 
preventiva a fim de garantir a 
incolumidade física das pessoas e a 
integridade do patrimônio dentro dos 
locais do evento, devidamente 
uniformizados e identificados. 
Correrão por conta da contratada 
todas as despesas com alimentação, 
transporte, uniforme e EPI’s dos 
profissionais. A Contratada deverá 
apresentar Nome e CPF dos 
colaboradores para a conferência por 
dia de evento, bem como atestado de 
antecedentes criminais expedido pela 
Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais. A apresentação da equipe 
deverá ocorrer com no mínimo 2 
(duas) hora de antecedência do início 
do evento, que deverá ser informado 
pelo setor requisitante através da 
Ordem de Serviço. 

Serviço 150   

20 
Serviço de brigadista sendo 
Homens/Mulheres – contratação de 
serviço de Brigadista (bombeiro civil), 

Serviço 60   
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de modo que o profissional esteja 
uniformizado, treinado e capacitado 
para atuar na prevenção e no combate 
ao princípio de incêndio e pânico, 
abandono de área e primeiros 
socorros, incluindo todo o material e 
equipamento necessários ao trabalho, 
tais como pranchas longas completas, 
rádios e bolsas de primeiros socorros. 
Correrão por conta da contratada 
todas as despesas com alimentação, 
transporte, uniforme e EPI’s dos 
profissionais. Deverão ser 
apresentados os certificados de 
brigadista profissional, com formação 
em curso reconhecido pelo Corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais. A 
Contratada deverá apresentar Nome e 
CPF dos colaboradores para a 
conferência por dia de evento. 

21 

Locação de Lâmpada de Emergência – 
locação de lâmpada de emergência, 
destinada aos eventos do Município. A 
empresa se responsabiliza pela 
disponibilização e retirada das 
lâmpadas dos locais indicados pelos 
setores requisitantes através da Ordem 
de Serviço, no prazo mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas e 12 (doze) 
horas, respectivamente. É de 
responsabilidade da Contratada todo o 
custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 15   

22 

Locação de Placa de Sinalização S1 – 
locação de placa de sinalização do tipo 
S1, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se 
responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais 
indicados pelos setores requisitantes 
através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 
12 (doze) horas, respectivamente. É de 
responsabilidade da Contratada todo o 
custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 20   

23 

Locação de Placa de Sinalização S2 – 
locação de placa de sinalização do tipo 
S2, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se 
responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais 

Serviço 20   
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indicados pelos setores requisitantes 
através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 
12 (doze) horas, respectivamente. É de 
responsabilidade da Contratada todo o 
custo relativo à prestação do serviço. 

24 

Locação de Placa de Sinalização M8 – 
locação de placa de sinalização do tipo 
M8, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se 
responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais 
indicados pelos setores requisitantes 
através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 
12 (doze) horas, respectivamente. É de 
responsabilidade da Contratada todo o 
custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 3   

25 

Locação de Placa de Sinalização M8 – 
locação de placa de sinalização do tipo 
M8, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se 
responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais 
indicados pelos setores requisitantes 
através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 
12 (doze) horas, respectivamente. É de 
responsabilidade da Contratada todo o 
custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 3   

26 

Locação de Placa de Sinalização S12 – 
locação de placa de sinalização do tipo 
S12, destinada aos eventos do 
Município. A empresa se 
responsabiliza pela instalação e 
desinstalação das placas dos locais 
indicados pelos setores requisitantes 
através da Ordem de Serviço, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e 
12 (doze) horas, respectivamente. É de 
responsabilidade da Contratada todo o 
custo relativo à prestação do serviço. 

Serviço 3   

27 

Locação de Extintores 4 A40BC – 
locação de extintor do tipo 4 A40BC, 
portátil, de pressurização direta, com 
carga de 6kg, pó químico seco ABC, 
fabricado conforme ABNT NBR 
15808:2010 em chapa de aço carbono, 
destinado ao combate de princípios de 
incêndio das classes A (resíduos 

Serviço 30   
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sólidos), B (líquidos inflamáveis) e C 
(equipamentos elétricos), pintado pelo 
processo eletrostático com tinta em pó 
na cor vermelha, contendo mangueira 
em borracha semirrígida com trama de 
aço em suporte e placa de sinalização 
tipo E5. É de responsabilidade da 
Contratada todo o custo relativo a 
disponibilização e retirada do item, 
bem como o transporte e demais 
despesas necessárias. O item deverá 
estar instalado e pronto para uso com 
no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência do início do evento, 
que será informado pelo setor 
requisitante através da Ordem de 
Serviço. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de São Geraldo. 

3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do inciso 

X do art. 7º do Decreto Municipal nº 502/2023. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  
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9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

São Geraldo, [dia] de [mês] de [ano]. 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       

VALOR TOTAL   

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       

VALOR TOTAL   

 


